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Dispõe sobre pedido de modernização e adequação da
área de lazer localizada na cabeçeira  da ponte da
Mauá, contemplando melhorias estruturais e de
entretenimento tais como: instalação de novos bancos
com design ergômico e lixeiras para coleta seletiva,
implantação e iluminação em LED direcionada as
áreas de circulação, pintura e sinal ização e
demarcação de espaços de convivência
 

 
 

Autor: Bidim . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita modernização e adequação da área de lazer
localizada na cabeçeira  da ponte da Mauá, contemplando melhorias estruturais e de
entretenimento tais como: instalação de novos bancos com design ergômico e lixeiras para
coleta seletiva, implantação e iluminação em LED direcionada as áreas de circulação,
pintura e sinalização e demarcação de espaços de convivência
 

 
 

Justificativa: As áreas abjacentes ás cabeceiras das pontes urbanas possuem um
potencial social subutilizado. A falta de infraestrutura adequada nesses locais favorece o
acúmulo de resíduos e por vezes,a ocupação por práticas ilícitas devido á baixa iluminação
e abandono.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
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Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 11 de março de 2026 . 
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Vereador 
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